
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
 

​ Conforme art. 74, I e art. 75 do Regimento Interno a presente comissão irá analisar o 

PROJETO DE LEI Nº 67/2025, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária do Município de Luiz Alves, para o 

exercício de 2026 e dá outras providências. 

Cabe a esta Comissão manifestar-se quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à 

legalidade do referido projeto de Lei. 

Após análise, estudos e considerações, a Comissão de Constituição, Legislação e 

Justiça adota integralmente o parecer da Procuradoria Jurídica, manifestando-se 

favoravelmente a sua tramitação em plenário, ante a apresentação de (i) previsão em lei 

orçamentária anual; (ii) autorização na lei de diretrizes orçamentárias; (iii) existência de 

dotação suficiente; (iv) respeito aos limites de gasto com pessoal; e (v) apresentação do 

devido impacto orçamentário-financeiro. 

 

 

​ Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 13  de outubro de 2025. 
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